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DECRETO Nº 2466, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

   DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
  SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

   JOÃO BATISTA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Jacupiranga, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos artigos 41, inciso III, 

42 e 43, parágrafo 1°, inciso I e III, da Lei 4.320/64, da Lei Municipal 1.677/2025 e 1.669/2025 art. 

16, parágrafo único; 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 3.775.000,00 (Três Milhões E Setecentos E Setenta e Cinco Mil Reais), destinados a criar 

ficha e reforçar dotação orçamentária, conforme segue: 

 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.07.00 – Secretaria Municipal De Educação - Semed 

Unidade: 02.07.02 - Manutenção Do Ensino Fundamental 

Funcional: 12.3610008.2022 – Manutenção Do Ensino Fundamental 

Categoria: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Ju 

Fonte: 01.220.0000 

Valor:                    R$  500.000,00 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação - Semed 

Unidade: 02.07.03 - Alimentação E Nutrição Escolar 

Funcional: 12.3060008.2025 - Manutenção Da Alimentação Escolar 

Categoria: 3.3.50.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Ju 

Fonte: 05.285.0000 

Valor:                    R$    15.000,00 

Ficha: 290 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 
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Unidade: 02.11.01 - Manutenção Das Unidades Básicas De Saude 

Funcional: 10.3010012.2035 - Despesas Em Regime De Adiantamento 

Categoria: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Ju 

Fonte: 01.310.0000 

Valor:                 R$               50.000,00 

Ficha: 302 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.01 - Manutenção Das Unidades Básicas De Saude 

Funcional: 10.3010012.2041 - Manutenção Do Psf 

Categoria: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 

Fonte: 02.300.0000 

Valor:                 R$             500.000,00 

Ficha: 303 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.01 - Manutenção Das Unidades Básicas De Saude 

Funcional: 10.3010012.2041 - Manutenção Do Psf 

Categoria: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 

Fonte: 05.300.0000 

Valor:               R$              200.000,00 

Ficha: 305 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.01 - Manutenção Das Unidades Básicas De Saude 

Funcional: 10.3010012.2041 - Manutenção Do Psf 

Categoria: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Fi 

Fonte: 01.310.0000 

Valor:                 R$  145.000,00 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 
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Unidade: 02.11.01 - Manutenção Das Unidades Básicas De Saude 

Funcional: 10.3010012.2041 - Manutenção Do Psf 

Categoria: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Ju 

Fonte: 02.300.0000 

Valor:                 R$  300.000,00 

Ficha: 307 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.01 - Manutenção Das Unidades Básicas De Saude 

Funcional: 10.3010012.2041 - Manutenção Do Psf 

Categoria: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Ju 

Fonte: 05.300.0000 

Valor:                 R$  300.000,00 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.01 - Manutenção Das Unidades Básicas De Saude 

Funcional: 10.3010012.2041 - Manutenção Do Psf 

Categoria: 4.4.90.52.00 – Equipamentos E Material Permanente 

Fonte: 01.310.0000 

Valor:                 R$   40.000,00 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.01 - Manutenção Das Unidades Básicas De Saude 

Funcional: 10.3010012.2041 - Manutenção Do Psf 

Categoria: 4.4.90.52.00 – Equipamentos E Material Permanente 

Fonte: 02.300.0000 

Valor:                 R$  200.000,00 

Ficha: 310 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.01 - Manutenção Das Unidades Básicas De Saude 
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Funcional: 10.3010012.2041 - Manutenção Do Psf 

Categoria: 4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente 

Fonte: 05.300.0000 

Valor:                 R$  200.000,00 

Ficha: 325 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.03 - Saúde Bucal 

Funcional: 10.3010012.2043 - Manutenção Dos Serviços De Saúde Bucal 

Categoria: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 

Fonte: 02.300.0000 

Valor:                 R$  200.000,00 

Ficha: 326 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.03 - Saúde Bucal 

Funcional: 10.3010012.2043 - Manutenção Dos Serviços De Saúde Bucal 

Categoria: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 

Fonte: 05.300.0000 

Valor:                 R$  250.000,00 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.03 - Saúde Bucal 

Funcional: 10.3010012.2043 - Manutenção Dos Serviços De Saúde Bucal 

Categoria: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Ju 

Fonte: 02.300.0000 

Valor:                 R$  200.000,00 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.03 - Saúde Bucal 

Funcional: 10.3010012.2043 - Manutenção Dos Serviços De Saúde Bucal 
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Categoria: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Ju 

Fonte: 05.300.0000 

Valor:                 R$  250.000,00 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.03 - Saúde Bucal 

Funcional: 10.3010012.2043 - Manutenção Dos Serviços De Saúde Bucal 

Categoria: 4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente 

Fonte: 01.310.0000 

Valor:                 R$   40.000,00 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.04 - Nucleo De Vigilancia Sanitaria 

Funcional: 10.3040012.2044 - Manutenção Da Vigilancia Sanitária 

Categoria: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 

Fonte: 02.300.0000 

Valor:                 R$   70.000,00 

Ficha: 335 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.04 - Nucleo De Vigilancia Sanitaria 

Funcional: 10.3040012.2044 - Manutenção Da Vigilancia Sanitária 

Categoria: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 

Fonte: 05.300.0000 

Valor:                 R$   15.000,00 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.04 - Nucleo De Vigilancia Sanitaria 

Funcional: 10.3040012.2044 - Manutenção Da Vigilancia Sanitária 

Categoria: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Ju 

Fonte: 02.300.0000 
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Valor:                 R$  100.000,00 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.04 - Nucleo De Vigilancia Sanitaria 

Funcional: 10.3040012.2044 - Manutenção Da Vigilancia Sanitária 

Categoria: 4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente 

Fonte: 02.300.0000 

Valor:                 R$  100.000,00 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.05 - Nucleo De Vigilancia Epidemiológica 

Funcional: 10.3050012.2045 - Manutenção Da Vigilância Epidemiológica 

Categoria: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 

Fonte: 02.300.0000 

Valor:                 R$   50.000,00 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.05 - Nucleo De Vigilancia Epidemiológica 

Funcional: 10.3050012.2045 - Manutenção Da Vigilância Epidemiológica 

Categoria: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Ju 

Fonte: 02.300.0000 

Valor:                 R$   50.000,00 

 

Total:                 R$        3.775.000,00 

 

Art. 2º - O Crédito De Que Trata O Artigo Anterior Será Coberto Com Os Seguintes Recursos 

De Dotação: 

Superávit Financeiro Fonte 1 - Tesouro            R$ 500.000,00 

Anulação De Dotação               R$        3.275.000,00 

 

Ficha: 182 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 
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Órgão: 02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação - Semed 

Unidade: 02.07.03 - Alimentação E Nutrição Escolar 

Funcional: 12.3060008.2025 - Manutenção Da Alimentação Escolar 

Categoria: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 

Fonte: 05.285.0000 

Valor:                 R$   15.000,00 

Ficha: 331 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.04 - Nucleo De Vigilancia Sanitaria 

Funcional: 10.3040012.2044 - Manutenção Da Vigilancia Sanitária 

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal 

Fonte: 05.300.0000 

Valor:                 R$         1.200.000,00 

Ficha: 358 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.07 - Pronto Atendimento 

Funcional: 10.3020012.2047 - Manutenção Do Fundo Municipal Da Saúde 

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal 

Fonte: 05.300.0000 

Valor:                 R$  600.000,00 

Ficha: 366 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.07 - Pronto Atendimento 

Funcional: 10.3020012.2047 - Manutenção Do Fundo Municipal Da Saúde 

Categoria: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 

Fonte: 02.300.0000 

Valor:                 R$  300.000,00 

Ficha: 367 
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Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.07 - Pronto Atendimento 

Funcional: 10.3020012.2047 - Manutenção Do Fundo Municipal Da Saúde 

Categoria: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 

Fonte: 05.300.0000 

Valor:                 R$  400.000,00 

Ficha: 370 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.07 - Pronto Atendimento 

Funcional: 10.3020012.2047 - Manutenção Do Fundo Municipal Da Saúde 

Categoria: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Ju 

Fonte: 02.300.0000 

Valor:                 R$  100.000,00 

Ficha: 371 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.07 - Pronto Atendimento 

Funcional: 10.3020012.2047 - Manutenção Do Fundo Municipal Da Saúde 

Categoria: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Ju 

Fonte: 05.300.0000 

Valor:                 R$  400.000,00 

Ficha: 387 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.08 - Laboratório E Analises Clinicas Pronto Atendimento 

Funcional: 10.3020012.2049 - Manutenção Do Laboratório De Analises Clinicas 

Categoria: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 

Fonte: 05.300.0000 

Valor:                 R$  150.000,00 
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Ficha: 388 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Secretaria Municipal De Saude - Semsa 

Unidade: 02.11.08 - Laboratório E Analises Clinicas Pronto Atendimento 

Funcional: 10.3020012.2049 - Manutenção Do Laboratório De Analises Clinicas 

Categoria: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Ju 

Fonte: 05.300.0000 

Valor:                 R$  110.000,00 

 

Total:                 R$         3.275.000,00 

 

Art. 3º - Ficam convalidadas no PPA 2026/2029 (Plano Plurianual), LDO/2026 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias) e LOA/2026 (Lei Orçamentária Anual) as alterações dos valores e das 

ações ora contempladas no presente Decreto. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 JOÃO BATISTA DE ANDRADE  

 Prefeito Municipal  

 

Registrado e publicado na data supra 

 

MARCOS ROBERTO LUSTROSO 

Secretário Municipal de Administração 

 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 

Procurador-Geral do Município 
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